EMENDA 1 AO PROJETO DE LEI Nº 40/2026


MODIFICATIVA


		Na tabela I, que integra o projeto de lei, na ficha 602, aonde se lê:
Atividade: 0098 – manutenção das atividades de administração do Legislativo;
		Leia-se:
Atividade: 0099 – manutenção do serviço de Imprensa.

Louveira, 18 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]	Necessária a correção da atividade que será suplementada do orçamento da Câmara.
